
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA       

ESPIRITO SANTO 

27.167.444/0001-72

DECRETO  Nº 0000444/2025 

Data 26/09/2025 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

40.463,48

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

020001.1545200312.094

150000000000

31901300000

0000469

TOTAL: 40.463,48

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 40.463,48 (quarenta  mil quatrocentos e sessenta e três reais  e quarenta e oito centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

4.196,10

Gestão Administrativa e Operacional da SMOI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

150000000000

31901100000

015001.1545200312.0510000389

36.267,38

Gestão Administrativa e Operacional da SMOI

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

150000000000

31901300000

015001.1545200312.0510000390

TOTAL: 40.463,48

Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Teresa - ES,  26 setembro de 2025

Kleber Medici da Costa

Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de SANTA TERESA, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº

0002970/2025.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2025 a importância de R$ 40.463,48   (quarenta  mil quatrocentos e sessenta e três reais

e quarenta e oito centavos ), nas seguintes dotações:

Decreto

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Menu: Relatórios/"Decretos"


